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Programa Analítico de Disciplina
ARQ321   Ética e Prática Profissional

      
Departamento de Arquitetura e Urbanismo  -  Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas

Número de créditos:      2         Teóricas    Práticas    Total
Duração em semanas: 15 Carga horária semanal             1      1          2
Períodos - oferecimento: II Carga horária total           15     15        30

Pré-requisitos (Pré ou co-requisitos)*
ARQ351 

Ementa

Introdução  à  Ética.  O  Arquiteto  e  as  Leis  Brasileiras.  Regulamentação  da  profissão  /  Exercício  da
profissão / Atribuições do profissional. O CAU e as Atribuições Profissionais do Arquiteto e Urbanista.
Acompanhamento de obra /  Registro de empresas / Penalidades. O Código de Ética do Arquiteto e
Urbanista. Responsabilidade legal do Arquiteto e Urbanista. Direitos autorais / Direito Moral / Violação
dos  direitos  autorais/  Plágio.  Organização  do  escritório  de  arquitetura.  Marketing  e  serviços  de
arquitetura / Currículo profissional. 

Oferecimento aos Cursos

Curso Modalidade Período

Arquitetura e Urbanismo Obrigatória 4
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Seq Aulas Teóricas Horas/Aula

1 Introdução à Ética 4

2 O Arquiteto e as Leis Brasileiras 1

3 Regulamentação da profissão / Exercício da profissão / Atribuições do profissional 1

4 O CAU e as Atribuições Profissionais do Arquiteto e Urbanista 2

5 Acompanhamento de obra /  Registro de empresas / Penalidades 1

6 O Código de Ética do Arquiteto e Urbanista 2

7 Responsabilidade legal do Arquiteto e Urbanista 1

8 Direitos autorais / Direito Moral / Violação dos direitos autorais/ Plágio 1

9 Organização do escritório de arquitetura 1

10 Marketing e serviços de arquitetura / Currículo profissional 1
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Seq Aulas Práticas Horas/Aula

1 Elaboração de proposta e contrato de serviços 5

2 Elaboração de Registro de Responsabilidade Técnica 2

3 Elaboração de Currículo profissional 2

4 Levantamento do mercado profissional 2

5 Apresentação de Seminários 4
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Referências Bibliográficas

Bibliografia Básica:
1  -  BRASIL.  Lei  12.378,de  31  de  dezembro  de  2010.  Regulamenta  o  exercício  da  Arquitetura  e
Urbanismo;  cria  o  Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo  do  Brasil  -  CAU/BR  e  os  Conselhos  de
Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e dá outras providências. Disponível
em:
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Lei/L12378.htm>  Acesso  em 14  de  maio  de
2013-05-14     [Exemplares disponíveis: Não informado.]

2 - CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO. Resolução no 12, de 2 de março de 2012. Dispõe
sobre  o  Registro  de  Responsabilidade  Técnica  (RRT)  na  prestação  de  serviços  de  arquitetura  e
urbanismo  e  dá  outras  providências.  Disponível  em:
<http://www.caubr.gov.br/wp-content/uploads/2012/07/RES31-RRT-EXTEMPORANEA-RP-AGO-2012.pdf
>  [Exemplares disponíveis: Não informado.]

3 - CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO. Resolução no 51, de 12 de julho de 2013. Dispõe
sobre as áreas de atuação privativas dos arquitetos e urbanistas e as áreas de atuação compartilhadas
com  outras  profissões  regulamentadas,  e  dá  outras  providências.  Disponível  em:
<http://www.caubr.gov.br/wp-content/uploads/2012/07/RES51-2013ATRIB-PRIVATIVAS20-RPO-1.pdf>.
[Exemplares disponíveis: Não informado.]

4 - CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO. Resolução no 52, de 6 de setembro de 2013.
Aprova o Código de Ética e Disciplina do Conselho de  Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR).
Disponível  em:
<http://www.caubr.gov.br/wp-content/uploads/2012/07/RES-52CODIGO-ETICARPO22-20134.pdf>
[Exemplares disponíveis: Não informado.]

5 - CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO. .Resolução no 64, de 8 de novembro de 2013.
Aprova o Módulo I - Remuneração do Projeto Arquitetônico de Edificações, das Tabelas de Honorários
de  Serviços  de  Arquitetura  e  Urbanismo  do  Brasil.  Disponível  em:
<http://www.caubr.gov.br/wp-content/uploads/2012/07/RES-52CODIGO-ETICARPO22-20134.pdf
[Exemplares disponíveis: Não informado.]

6 - CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO. Resolução no 67, de 5 de dezembro de 2013.
Dispõe sobre os Direitos Autorais na Arquitetura e Urbanismo, estabelece normas e condições para o
registro de obras intelectuais no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), e dá outras providências.
Disponível em:
<http://www.caubr.gov.br/wp-content/uploads/2012/07/RES-67DIREITOAUTORALAPROVADA25RPOFIN
AL.pdf> 
 [Exemplares disponíveis: Não informado.]

7 - KONIGSBERGER, J. e ALMEIDA, Lízia M. O arquiteto e as leis. AsBEA. São Paulo, PINI: 2004.
[Exemplares disponíveis: 1]
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Bibliografia Complementar:

8 - MARTINS, Rodrigo Silvano. Ética: introdução. Disponível em  <http:www.silvano.rg3.net> acesso em
15 mai. 2006. [Exemplares disponíveis: Não informado.]

______________________________________________________
Diretor do Registro Escolar

4


